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CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

Lei 10.826/ 2003 - Porte I legal de Arma de Fogo e Exame Pericial 
 
A Turma indeferiu habeas corpus em que se pleiteava a nulidade de exame pericial realizado em 
arma de fogo apreendida com o paciente e que ensejara sua condenação pelo crime previsto no 
art. 14 da Lei 10.826/2003. Aduziu-se que o auto de verificação de funcionamento da arma fora 
firmado por dois peritos não oficiais, bacharéis, que prestaram compromisso de bem e fielmente 
proceder à perícia na arma, na forma do § 2º do art. 159 do CPP, com a redação vigente à época 
da instrução. Ressaltou-se que a qualidade de policial dos peritos seria irrelevante para a 
validade, ou não, da perícia, haja vista que a qualificação deles estaria absolutamente de acordo 
com as exigências do CPP. Assinalou-se que, na espécie, haveria outros elementos probatórios 
que permitiriam ao julgador formar sua convicção no sentido da existência do crime de porte 
ilegal de arma de fogo. O Min. Gilmar Mendes, não obstante haver registrado a existência de um 
precedente, julgado com a composição anterior da Turma, no qual se exigira o exame pericial — 
RHC 97477/RJ (DJE de 29.10.2009) —, também denegou a ordem, tendo em conta as 
circunstâncias do caso concreto e as providências tomadas (ausência de peritos oficiais e a 
designação de peritos). Alguns precedentes citados: HC 95569/RS (DJE de 4.9.2009); HC 
93876/RJ (DJE de 6.11.2009).  HC 100860/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 17.8.2010. (HC-
100860) 

Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Lei 10.826/2003 - “Abolitio criminis” e porte ilegal de arma de fogo 
 
A 2ª Turma conheceu de recurso ordinário intempestivo como habeas corpus, entretanto, 
denegou o writ. Alegava-se que o paciente, na qualidade de policial civil em exercício regular da 
profissão, estaria permanentemente em serviço, de modo que não poderia cometer o crime de 
porte de arma de fogo de uso restrito ao trazer consigo, sem autorização legal, uma pistola e 
manter outra em seu carro. Ademais, sustentava-se que parecer exarado nos autos de processo 
administrativo disciplinar lhe seria favorável. Preliminarmente, no que se refere à 
intempestividade de recurso ordinário em habeas corpus, afirmou-se que a reiterada 
jurisprudência do Supremo admitiria o seu conhecimento como habeas corpus substitutivo. 
Aduziu-se que, as instâncias ordinárias, ao analisarem o acervo probatório, teriam afastado a tese 
da abolitio criminis, ao fundamento de que a conduta do recorrente não se enquadraria no art. 32 
da Lei 10.826/2003, modificado pela Lei 11.706/2008, que objetivara excluir a tipicidade delitiva, 
por lapso temporal determinado, apenas para oportunizar que o possuidor de arma não 
regularizada solicitasse seu registro ou a entregasse na polícia federal. Consignou-se que, em 
nenhum momento, o paciente demonstrara que estaria em trânsito para regularizar as armas que 
teriam sido apreendidas em flagrante. Ressaltou-se que o acórdão impugnado teria mencionado 
que o caso não seria de posse, mas de porte ilegal de arma de fogo, de modo a tornar inviável a 
incidência da causa excludente de tipicidade invocada pela defesa. Verificou-se, portanto, que o 
acórdão do Tribunal a quo harmonizar-se-ia com entendimento assente da Corte, no sentido de 
não admitir a abolitio criminis fora do período de abrangência determinado em lei, tampouco 
aceitaria a sua incidência quando configurado o porte ilegal de arma de fogo. Por fim, no que diz 
respeito às conclusões do processo administrativo disciplinar, aludiu-se que a jurisprudência 
consolidada do STF reconheceria a independência das esferas administrativa e penal.  RHC 
111931/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 4.6.2013. (RHC-111931) 
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